
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira - Recife, 03 de novembro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.205

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  04 ( Terça-feira )
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado

Cap  PM  Mat.  940.291-8/2ª  CIPM  -  FABRÍZIO  DÁRIO  DE  SÁ  FERRAZ, requer a
restituição dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde
dezembro de 2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN
sobre  as  Gratificações  de  Apoio  Operacional,  Risco de Policiamento  Ostensivo  e/ou gratificações  não
incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá
incidir  sobre  as  gratificações  e/ou  vantagens  que  não  sejam  incorporáveis  para  fins  de  aposentação.
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na
nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-se
no pleno exercício do seu cargo, percebendo  remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem
como não se enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.
(Nota nº 481/2014/DGP-3)  

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0. Licença Especial – Apresentação

Comunicou o Cap QOPM Mat.990325-9/ LAERTE JOSÉ DE LIMA - Chefe da DGP-6, que o
Subtenente PM Mat. 20673-3/ JOSÉ LAURIÇO DA SILVA, apresentou-se no dia 1º de novembro de 2014,
após concluir 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 2º Decênio, conforme publicação no DOE nº
202 de 29/10/2014. (Nota nº 490/2014/DGP-6) 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0. Licença Especial – Apresentação

Comunicou o Cap QOPM Mat.990325-9/ LAERTE JOSÉ DE LIMA - Chefe da DGP-6, que o
1º Sgt PM Mat. 930796-6 - MÁRIO LUIZ MOREIRA GURGEL, apresentou-se no dia 1º de novembro de
2014, após concluir 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 2º Decênio.(Nota nº 489/2014/DGP-6)

3.2.0. Auxílio Para Aquisição de Uniforme - Concessão

O Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requer  01  (uma)  cota  de  auxílio  para  aquisição  de
uniforme referente  a  sua graduação,  em virtude de ter  sido promovido a  graduação de 3º  SGT PM,
conforme publicou o DOE nº 127, de 09JUL2013:

GRAD. MAT/OME. PORTARIA/DATA NOME

3º SGT PM 910.414-3/17º BPM 630/03/07/13 ADELMO DE FRANÇA OLIVEIRA

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  DEFERIDO, nos termos do art. 74, inciso I, alínea “b”, da
Lei  nº  10.426,  de  27.04.1990,  obedecido  quanto  ao  pagamento,  o  valor  nominal  estabelecido  na  Lei
Complementar nº 32, de 27.04.2001. (Nota nº 488/2014/DGP-3)
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4.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0. Licença Especial – Apresentação

Comunicou o Cap QOPM Mat.990325-9/ LAERTE JOSÉ DE LIMA - Chefe da DGP-6, que o
Cb PM Mat. 910062-8/ CICERO BATISTA DA SILVA, apresentou-se no dia 1º de novembro de 2014,
após concluir 06(seis) meses de Licença Especial referente ao 2º Decênio, conforme publicação no DOE nº
202 de 29/10/2014. (Nota nº 491/2014/DGP-6)

Comunicou o Cap QOPM Mat.990325-9/ LAERTE JOSÉ DE LIMA - Chefe da DGP-6, que o
Cb PM Mat. 26388-5/DGP – SÉRGIO GOMES XAVIER, apresentou-se no dia 1º de novembro de 2014,
após concluir 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 2º Decênio. (Nota nº 492/2014/DGP-6)

4.2.0. Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 31.080-8/13º BPM – MAURÍCIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, requer a concessão
dos abonos de férias no período de janeiro de 2005 a agosto de 2014, pelo fato de que no dia 22 de julho de
2004, haver sido afastado de suas funções por força do Decreto nº 26.948, de 22.07.2004, em razão de ter
sido denunciado pelo Ministério  Público Estadual  através  da denúncia  nº 295/2002,  como incurso nas
penas dos arts. 179 e 324 do Código Penal Militar e consequentemente, incluso no art. 14, da Lei nº 11.929,
de 02.01.2001, tendo reassumido suas funções a partir de 08.07.2013, por força do Decreto nº 39.530, de
20.06.2013. INDEFERIDO, por contrariar o disposto nos arts. 61, da Lei nº 6.783, de 16.10.74 e 77, da Lei
nº 10.426, de 27.04.90, na nova redação conferida pela Lei nº 10.455, de 09.07.90, de acordo com os
Pareceres PGE nºs. 376, de 18.09.02, 112/04, de 23.03.04 e Encaminhamento nº 034/2006-DEAJA/PMPE,
de 19.05.06, em razão do requerente encontrar-se, no período aquisitivo para acesso ao direito ao gozo das
respectivas férias, afastado do exercício de suas funções e prerrogativas por força do Decreto nº 26.948, de
22.07.2004, como incurso na hipótese prevista no art.14, da Lei nº 11.929, de 02.01.01, implicando na
inexistência de suporte fático ao direito de férias e ainda, por comprovadamente, não haver gozado as
referidas férias. (Nota nº 609/2014/DGP-3)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração) 

                               JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                         Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                         ALMIR  UMBERTO DA SILVA - Ten Cel  PM
                                  Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“... Até aqui nos ajudou o Senhor.”1 Samuel 7.12


